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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1822, de 10 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria n° 1760, de 03 de outubro de 2022, publicada no 

DOU de 07 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o processo 

23277.000240/2022-21, resolve: 

 

   Art. 1° Conceder a partir de 16 de setembro de 2022, com base no artigo 98, §3º, da Lei 

8.112/90, horário especial de trabalho, a (o) servidor (a) MARILANES GOMES DE JESUS, Matrícula SIAPE 

nº. 2315419, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro Permanente do Instituto 

Federal do Rio de Janeiro, reduzindo a sua jornada de em 40%, conforme laudo médico pericial nº 

206.538/2022, sem qualquer prejuízo. 

 Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS 

Reitor Substituto 
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